
Wem ESTADO DO CEARA

ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA CHAMADA PÚ
001/2019 - CP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAi
CPNJ N° 07.963.S1S/0001 -36

Ao 1o (primeiro) dia de abril de 2019, às 09:00 (nove) horas, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Boa Viagem/CE, localizada à Praça Monsenhor José 
Cândido, 100, Centro - Boa Viagem /Ce, reuniu-se a Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 
n.° 01.02.003/2019-GAB/PAMBV de 01 (um) de fevereiro de 2019 (dois mil e dezenove), composta 
pelos servidores ANTONIO RAIMUNDO ALEXANDRE DOS SANTOS - Presidente, ANTÔNIA 
SONIA VIEIRA CARNEIRO, DAVISON RABÊLO DA SILVA - membros, a fim de julgar as 
Habilitações e Propostas de Preços/Planos de Vendas da CHAMADA PÚBLICA N°. 001/2019 -  CP, 
que tem como objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM-CE, devidamente 
publicada. Foi feita a lista de presença apenas com os membros da comissão que iniciaram o 
julgamento dos Documentos de Habilitação, chegando ao seguinte resultado: HABILITADOS: 
CARMELICE JESUS DOS SANTOS, MANOEL BERNANDO SANTIAGO, JOSÉ IRAN DE PAIVA 
CANUTO, ANTONIO LIDUINO DE CASTRO, MARIA PEREIRA DA SILVA, MARIA RITA VIANA DE 
OLIVEIRA, LUIS CORDEIRO DOS SANTOS, ANTONIO ADEON VIANA DE OLIVEIRA, PEDRO 
ALVES DE LIMA NETO, LUZIA VIANA DO NASCIMENTO, GRACILEIDE FIRMINO ALVES, JOSÉ 
ANTONIO FARIAS CAMPELO, OSMAR ALVES RIBEIRO, RAIMUNDO LEAL DE MORAIS 
BISNETO, JOSÉ MARIA LEAL FERREIRA, FRANCISCO DA SILVA BATISTA, MARIA EDILSA 
FÉLIX ALVES, FRANCISCO ELIARDO DE LIMA SILVA, MARIA LETICE DA SILVA, JOSIMAR DA 
SILVA VIANA, LAERCIO DE ARAÚJO FERREIRA, JOÃO TORQUATO DESIDERIO JÚNIOR, 
VALDECI NOGUEIRA MACIEL, VALDECI DE SOUSA UMA, ANTONIA MORAIS DA SILVA, 
MARCLEIDE GALDINO MEDEIROS, ANTONIO ALONSO DA CUNHA, ADAUTO TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA, MARIA SALETE ALBUQUERQUE DE ANDRADE, MARIA LUISA DA SILVA, SÉRGIO 
EUCLIDES SOARES, RAIMUNDIRA CARNEIRO FERNANDES DA SILVA, PEDRO DAMIÃO 
SEVERO, MARIA IRANEIDE LIMA DE PAIVA, ANDRÉ DOS SANTOS PAIVA, FRANCISCA ALVES 
ARAÚJO, IVONETE GOMES DO NASCIMENTO, ANTONIO APOLONIO DE PAIVA FILHO E 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS ASSENTADOS DE MONTE ALEGRE -  ASCOAMA. 
INABILITADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA BARRA DOS CURRAIS NOVOS, por não 
apresentar Certidão Municipal, item “b.3 - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei”, em desconformidade 
com o solicitado no edital. O presidente da Comissão de Licitação baseando-se na observação 
constante no edital “Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, fica 
facultado à Secretaria de Educação, a abertura de prazo para a regularização da 
documentação.’’, resolveu suspender a sessão e encaminhar o resultado da Habilitação a 
Secretaria de Educação para possível abertura de prazo para regularização da documentação da 
associação INABILITADA. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a reunião mandando 
lavrar a presente ata.
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